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___________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O PROJETO DE LEI  Nº 533/2025 – ALTERA A LEI Nº 9.279, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021, QUE “DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DE INCENTIVO À CULTURA - PMIC, O FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - FMC E A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E SELEÇÃO - CAS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, REVOGA AS LEIS Nº 5.068, DE 17 DE OUTUBRO DE 1995 E Nº 5.187, DE 28 DE AGOSTO DE 1996, E SUAS ALTERAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, foi aprovado por esta Casa, em 02 (dois) turnos de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:







REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI  Nº 533/2025 
AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL


A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


[bookmark: artigo_1]ALTERA A LEI Nº 9.279, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021, QUE “DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DE INCENTIVO À CULTURA - PMIC, O FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - FMC E A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E SELEÇÃO - CAS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, REVOGA AS LEIS Nº 5.068, DE 17 DE OUTUBRO DE 1995 E Nº 5.187, DE 28 DE AGOSTO DE 1996, E SUAS ALTERAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.


Art. 1º Fica alterado o art. 18 da Lei nº 9.279, de 23 de dezembro de 2025, que “Dispõe sobre a Política Municipal de Incentivo à Cultura - PMIC, o Fundo Municipal de Cultura - FMC e a Comissão de Avaliação e Seleção - CAS no Município de Sete Lagoas, revoga as Leis nº 5.068, de 17 de outubro de 1995 e nº 5.187, de 28 de agosto de 1996, e suas alterações e dá outras providências”, que passa a vigorar com a seguinte redação:

[bookmark: artigo_6]“Art. 18 A destinação de recursos ao Fundo Municipal de Cultura observará o limite máximo de 1% (um por cento) da receita municipal não vinculada por determinação constitucional, apurada no exercício financeiro anterior.

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput deste artigo, considera-se como receita não vinculada aquela proveniente da arrecadação do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU e do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, incluindo dívidas ativas e multas, deduzidos os percentuais legalmente obrigatórios destinados à promoção da Saúde Pública (15%) e ao desenvolvimento da Educação Pública (25%).” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Sala das Sessões de Sete Lagoas, 21 de julho de 2025.
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AGUINALDO BATISTA GUIMARÃES
Relator



ALBER ALÍPIO RIBEIRO
Membro
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